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Município de Guaíra 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 
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DECRETO Nº 5391, DE 20 DE MAIO DE 2019 
“Concede permissão de uso de bem público, nos termos do art. 105, §3º, da Lei Orgânica Municipal e da 
outras providencias.” 
JOSÉ EDUARDO COSCRATO LELIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 105, §3º, 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 105, §3º, da Lei Orgânica Municipal; 
  CONSIDERANDO o ofício advindo da Secretaria Municipal de Saúde solicitando a cessão do 

bem à Santa Casa de Misericórdia de Guaíra; 
 CONSIDERANDO que a Santa Casa de Misericórdia de Guaíra aceita receber o bem mediante 

permissão de uso; 
Vem por meio deste, DECRETAR: 
Art. 1º. Fica, nos termos do art. 105, §3º, da Lei Orgânica Municipal, cedido, mediante permissão de uso 
a Santa Casa de Misericórdia de Guaíra um CONJUNTO RADIOLÓGICO FIXO ALTUS, adquirida pelo 
Município através do Processo nº: 62/2016 adquirida através do processo nº 25000.236617/2013-15, 
realizado pelo Ministério da Saúde. 
Art. 2º. A presente permissão será firmada nos conforme “Termo de Permissão de Uso” que faz parte 
integrante do presente decreto. 
Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em 
contrario. 
Município de Guaíra-SP, 20 de maio de 2019. 
José Eduardo Coscrato Lelis Prefeito Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Sandra Sostena Romano Ragozoni  Chefe do 
Departamento de Atos Normativos 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 24/2019

O Departamento de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra convoca o(a)s candidato(a)s habilitado(a)s no 
Concurso Publico nº. 01/2018 abaixo descrito(a)s a comparecer no Setor de Pessoal da Prefeitura do Município de 
Guaíra, à Avenida 21, nº. 450, entre as Ruas 16 e 18, até o dia 28 de Maio de 2019, das 10:00 às 11:00 e das 12:00 às 
14:00, munido(a) do R.G. para manifestar interesse na sua contratação.
O não comparecimento a presente convocação será considerado desistência, sem direito a qualquer reclamação 
futura ou interposição de Recurso Administrativo ou Judicial, podendo a Prefeitura Municipal convocar os candidatos 
imediatamente classificados, tendo em vista o caráter de urgência.

Cargo: Técnico de Enfermagem
Classif.  Geral Nome Nota
	 02	 Rita	de	Fatima	Pereira	Fracarolli	 64,00
 
Prefeitura do Município de Guaíra/SP, 21 de Maio de 2019.

Jose Eduardo Coscrato Lelis
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE PESSOAL


